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Céamara Municipal de Guarapari 

Estado do Espirito Santo 

REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI N°.124/2025
 

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 

AUTOR DE MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS 

ARCAR COM AS DESPESAS DECORRENTES
 

DA  AGRESSAO, NO  MUNICIPIO  DE 

GUARAPARI/ES. 

A COMISSAO DE REDAGAO E JUSTIGA DA CAMARA MUNICIPAL
 DE GUARAPARI, 

Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições
 legais, faz saber que o Plenario 

APROVOU a seguinte 

LEI 

Art. 1° Fica o autor de maus-tratos aos animais, no
 ambito do Municipio de Guarapari, 

obrigado a arcar com todas as despesas relativas ao tratamento veterinario, 

medicamentos, intervengdes cirdrgicas, reabilitagao, alimentação especial e demais 

cuidados que se fizerem necessarios a recuperação do a
nimal. 

Paragrafo unico. Para os fins desta Lei, considera-
se maus-tratos toda e qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, praticada por pesso
a fisica ou juridica, que atente contra 

a vida, a saúde, o bem-estar ou a dignidade dos animais,
 incluindo agressões fisicas, 

abandono, mutilagéo e envenenamento 

Art. 2° A obrigação prevista no art. 1° aplica-se a qualquer pessoa fisica ou juridica, 

independentemente de outras sangoes civeis, pen
ais ou administrativas previstas na 

legislagao vigente. 

Art. 3° As despesas poderdo ser comprovadas po
r meio de notas fiscais, laudos ou 

relatérios emitidos por clinicas veterinarias, organiz
agoes de proteção animal ou órgãos 

publicos responséveis pelo atendimento ao animal. 

Art. 4° Na auséncia de pagamento voluntario, o 
Municipio de Guarapari ou a entidade 

responsavel pelos cuidados do animal podera prom
over a cobranca judicial dos valores 

devidos, conforme a legislação vigente. 

P 
”Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330031003400340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



b 
Camara Municipal de Guarapari 

Estado do Espirito Santo 

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cobrar
 do agente causador de 

maus-tratos a animais os valores referentes as despesas 
com o atendimento, transporte, 

tratamento e outros custos correlatos aos cuidados dos animais afetado
s. 

Paragrafo Unico. A cobranga dos valores de que trata o capu
t deste artigo não impede a 

aplicagéo de outras sangdes penais e administrativas cabiveis. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que cou
ber no que couber, visando 

a sua plena execugao. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo 

Guarapari/ES, 09 de outubro de 2025. 

COMISSAO DE REDAGAO E JUSTIÇA 

KAMILLA ROCHA %fi%él/g%w , 

Relator Membro 

Autoria do Projeto: Ver. Rosana Pinheiro 

Autoria da Emenda Modificativa nº 001/2025: Ver. Rosana Pinheir
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